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São vários os estilos de capoeira praticados no País mas 
é importante ressaltar que capoeira é uma só, a Capoeira de 
Angola, considerada a mãe dos outros estilos e mais próxima 
da capoeira jogada pelos escravos africanos.

Em 26 de novembro de 2014, a UNESCO (Organização das 
Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura), declarou a 
roda de capoeira como sendo um patrimônio imaterial da hu-
manidade. De acordo com a organização, a capoeira representa 
a luta e resistência dos negros brasileiros contra a escravidão 
durante os períodos colonial e imperial de nossa história. É 
comemorado em 3 de agosto o Dia do Capoeirista.

Diante de uma história de resistência e luta e do importan-
te reconhecimento que a modalidade alcançou, faz-se necessá-
rio a criação desta Casa que abrigará e imortalizará todo um 
legado deste povo guerreiro e vencedor.

Para concretizar este sonho da categoria precisamos contar 
com o apoio de todos os Pares desta Casa Legislativa para sua 
aprovação.”

PROJETO DE LEI 01-00077/2017 do Vereador Abou 
Anni (PV)

“Denomina Rua José Rodrigues de Souza o logradouro 
público inominado, situado no Distrito de Parque do Carmo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:
Art. 1º Fica denominada Rua José Rodrigues de Souza o 

logradouro público inominado e sem saída, com início na Rua 
Paschoalina Roque Giusti, CADLOG 22858-3, e próximo à Rua 
John Speers, no bairro de Nossa Senhora do Carmo, Distrito de 
Parque do Carmo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões. Às Comissões Competentes”
JUSTIFICATIVA
O presente projeto de lei tem por escopo denominar Rua 

José Rodrigues de Souza, o logradouro público sem saída e 
inominado do município, com início da Rua Paschoalina Roque 
Giusti, CADLOG 22858-3 e próximo a Rua Jolui Speers, no bair-
ro de Nossa Senhora do Carmo, Distrito de Parque do Carmo 
(docs. 01/03 - biografia/certidão de óbito/croqui com foto).

JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA, filho de Clemente Rodrigues 
de Souza e de Maria Rodrigues de Souza, nascido em Virgem da 
Lapa no Estado de Minas Gerais. Vítima da doença de chagas, 
faleceu em 13 de setembro de 1999. No decorrer de sua traje-
tória de vida, cumpre destacar que chegou na Cidade de São 
Paulo em 1951, donde no ano de 1953 ingressou na extinta 
CMTC(Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo) na 
função de cobrador de ônibus. Em meados de 1960 casou-se 
com Irene Ferreira de Souza e desta união tiveram 02 (duas) 
filhas, quais sejam: Rosângela Rodrigues de Souza e Regina Ro-
drigues de Souza. Por sua vez, foi eleito a Diretor do Sindicato 
dos Trabalhadores do Transporte Coletivo Urbano de Passagei-
ros em 1965, onde trabalhando como dirigente pode defender 
a categoria, apesar de ser perseguido, preso e cassada a sua 
função no ano de 1975. Nesse prisma, tal situação perdurou até 
1979, quando foi anistiado.

Padrão de homem brasileiro, batalhador e guerreiro, eis que 
enfrentou todos os tipos de retaliações, a fim de lutar por me-
lhores condições de trabalho para a sua classe. Outrossim, vale 
dizer que a presente iniciativa é meritória, pois a homenagem 
retrata a trajetória do exemplo da honestidade, dedicação e 
luta em defesa de seus companheiros e familiares.

Diante do exposto e, por ser medida justa a aprovação 
desta propositura pelo Douto Plenário da Edilidade Paulistana, 
conto com o apoio dos nobres pares.”

PROJETO DE LEI 01-00078/2017 do Vereador Camilo 
Cristófaro (PSB)

“Acrescenta a alínea "j" ao art. 2º da Lei n° 14.964, de 20 
de julho de 2009, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:
Art. 1º Fica criada a alínea "j", e acrescido os § 3º e 4º, 

ambos no art. 2º da Lei n° 14.964, de 20 de julho de 2009, com 
a seguinte redação:

"Art. 2°. (...)
(...)
j) chip eletrônico de identificação do aluno.
(...)
§ 3º O chip descrito na alínea "j" deverá ser gravado com 

a identificação do aluno e permitir o registro de sua presença 
na respectiva unidade de ensino quando instalado sensor de 
presença."

§ 4º O referido dispositivo deverá ser implantado no logo-
tipo oficial (Brasão) estampado em todas as camisetas dos kits 
de uniforme fornecidos aos alunos devidamente matriculados 
nas Escolas Municipais de Ensino Fundamental - EMEF's.

Art. 2º As informações serão utilizadas exclusivamente para 
identificação do aluno quanto adentrar e deixar o estabeleci-
mento de ensino.

Art. 3º Os chips serão adotados nos uniformes no ano 
letivo seguinte ao de aprovação da presente Lei, com a conse-
quente instalação dos sensores nas escolas.

Art. 4º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo 
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da sua publicação.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões. Às Comissões competentes.”
“JUSTIFICATIVA
A presente iniciativa visa estabelecer a instalação de mi-

crochips eletrônicos personalizados nos uniformes dos alunos.
Trata-se de um avanço tecnológico hoje bastante acessível, 

diante da grande disponibilidade de fabricantes e do preço po-
pularizado, haja vista a adoção em controles de estoque e lojas 
que desejam impedir a saída de produtos sem que sejam pagos.

Esses chips nada mais são do que etiquetas, facilmente 
aplicáveis a roupas, a um custo muito baixo quando adquiridas 
em volume e de forma padronizada.

Os dispositivos são graváveis e podem vir identificados 
por um código, que é atribuído a cada aluno. Esses códigos são 
lidos por sensores colocados nas entradas e saídas de estabele-
cimentos de ensino.

Essa experiência tem sido adotada em escolas no Brasil, 
como no Centro de Ensino Médio 411 de Samambaia, na área 
central de Brasília, ou na escola de municipal de Vitória da Con-
quista, que inspirou a primeira.

O receio de se violar o sigilo de informações relativos aos 
alunos é inexistente, uma vez que nenhum dado é gravado 
no chip, mas fica armazenado da mesma forma que hoje, nos 
computadores da escola.

A esses dados é associado mais um, o código do chip, 
que serve exclusivamente para registrar a entrada e a saída 
do aluno.

Esse registro irá proporcionar a segurança no perímetro 
interno do equipamento de ensino e poderá até mesmo enviar, 
automaticamente, um Short Message Service -SMS, informando 
a chegada ou saída do aluno da escola, para o celular dos pais 
e/ou pessoa devidamente cadastrada e desde que essa prática 
seja autorizada pelos mesmos.

 EXPEDIENTE Nº 1709/16
OBJETO - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE 

PROJETO DE MELHORIA DA ILUMINAÇÃO – SALA CENTRAL 
DE OPERAÇÕES

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
À vista das informações constantes no expediente, em es-

pecial do parecer da Assessoria Jurídica, às fls. 84/85 e 96, com 
fundamento no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
com alterações, artigo 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/16, 
combinado com os artigos 12 e 40 do Decreto Municipal nº 
44.279/03 e Decreto Municipal nº 56.475/15, AUTORIZO a con-
tratação direta da empresa GP ARQUITETURA E ENGENHARIA 
LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 11.528.875/0001-87, para 
a prestação de serviços de elaboração de projeto de melhoria 
da iluminação – Sala Central de Operações, no prédio da CET, 
localizado na Rua Bela Cintra, nº 385 - São Paulo/SP, pelo valor 
total de R$ 15.910,00 (quinze mil, novecentos e dez reais), com 
prazo total de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
assinatura do contrato. Diretor Administrativo e Financeiro

 EXPEDIENTE Nº 1454/16
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/16
OBJETO: FORNECIMENTO E A INSTALAÇÃO DE FORROS EM 

PLACAS DE ISOPOR
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
Após analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº 59/16 

- FORNECIMENTO E A INSTALAÇÃO DE FORROS EM PLACAS 
DE ISOPOR, ADJUDICO o objeto do certame à empresa MA-
RIA CRISTINA ABREU KAMINSKY, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.778.161-0001-52, para o fornecimento e a instalação de 
forros em placas de isopor, pelo valor total de R$ 16.200,00 
(dezesseis mil e duzentos reais) e prazo total de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da data de sua assinatura do contrato.
Item Descrição dos serviços/Locais Medidas das 

salas
Unidade Quanti-

dade
Valor unitá-

rio R$
7.2.1. Fornecimento e instalação de 

forros em placas de isopor nos 
se-guintes locais:

7.2.1.1. DLM/SALA ALMOXARIFADO 5,40 x 4,60 m² 24,84 22,88
7.2.1.2. DEG/FUNILARIA/ESTAMPARIA 9,00 x 13,40 m² 120,60 22,86
7.2.1.3. DEG/PINTURA/PLOTTER 4,80 x 9,10 m² 43,68 22,88
7.2.1.4. DEG/REVELAÇÃO/TELA 23,10 x 4,40 m² 101,64 22,86
7.2.1.5. DEG/MONTAGEM DE CONTRO-

LADORES
Obs.: A CET providenciará a barra 
para fixação do forro, que está 
faltando.

13,40 x 7,50 m² 100,50 22,87

7.2.1.6. DEG/LABORATÓRIO 16,70 x 13,25 m² 221,27 22,87
7.2.1.7. DEG/ NO-BREAKS 18,10 x 5,30 m² 95,93 22,86

Pregoeira
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PROJETOS LIDOS - texto original
5ª SESSÃO ORDINÁRIA
14/02/2017
PROJETO DE LEI 01-00613/2016 do Vereador Ricardo 

Nunes(PMDB)
“Cria a Casa da Capoeira no Município de São Paulo, e dá 

outras providências.
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1° Fica criada a Casa da Capoeira no Município de São 

Paulo destinada a conservar, catalogar, estudar, expor materiais 
históricos, artísticos, fotográficos, gastronômicos, e qualquer 
forma de expressão que contribua para a preservação, divulga-
ção, e valorização da capoeira.

Parágrafo único - A Casa da Capoeira criada no “caput” 
deste artigo será instalada em local a ser disponibilizado pelo 
Poder Publico Municipal.

Art. 2° O acervo da Casa da Capoeira será composto dos 
mais diversos materiais relativos à produção de peças, modelos, 
pesquisa, criação e produção de objetos relativos à modalidade 
no Brasil.

Art. 3° A Casa da Capoeira será aberta a visitas e poderá 
organizar atividades em conjunto com instituições públicas ou 
privadas e demais entidades da sociedade civil.

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5° O Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados de sua publicação.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2016. Às Comissões 
competentes.”

“JUSTIFICATIVA
O objetivo do presente Projeto de Lei é conservar, catalogar, 

estudar, expor materiais históricos, artísticos, fotográficos, gas-
tronômicos, e qualquer forma de expressão que contribua para 
a preservação, divulgação, e valorização da capoeira eternizan-
do a prática da capoeira que desde a sua chegada ao Brasil tem 
formado bravos guerreiros e grandes adeptos não só no Brasil 
como em vários lugares do mundo.

A história da capoeira teve início no século XVI, quando 
o Brasil era colônia de Portugal. Os africanos ao chegarem em 
terras brasileiras para trabalhar nas fazendas de açúcar, perce-
beram a necessidade de desenvolver formas de proteção contra 
a violência e repressão dos colonizadores brasileiros que lan-
çam mão de práticas violentas e castigos aos escravos. Quando 
fugiam das fazendas, eram perseguidos pelos capitães-do-mato, 
que tinham uma maneira de captura muito violenta.

Os escravos eram proibidos de praticar qualquer tipo de 
luta pelos seus senhores de engenho. Logo, passaram a utilizar 
o ritmo e os movimentos de suas danças africanas, adaptados a 
um tipo de luta. Surgia assim a capoeira, uma arte marcial dis-
farçada de dança. Foi um instrumento importante da resistência 
cultural e física dos escravos brasileiros.

A prática da capoeira ocorria em terreiros próximos às sen-
zalas (galpões que serviam de dormitório para os escravos) e 
tinha como funções principais à manutenção da cultura, o alívio 
do estresse do trabalho e a manutenção da saúde física. Muitas 
vezes, as lutas ocorriam em campos com pequenos arbustos, 
chamados na época de capoeira ou capoeirão de onde veio o 
nome desta luta.

Até o ano de 1930, a prática da capoeira ficou proibida no 
Brasil, pois era vista como uma prática violenta e subversiva. 
A polícia recebia orientações para prender os capoeiristas que 
praticavam esta luta até que um importante capoeirista brasi-
leiro, mestre Bimba, apresentou a luta para o então presidente 
Getúlio Vargas. O presidente gostou tanto desta arte que a 
transformou em esporte nacional brasileiro.

para retirada do envelope Nº 02 – Habilitação. Decorrido esse 
prazo, os envelopes serão inutilizados. Os representantes deve-
rão comparecer na Unidade de Licitações da SVMA, na Rua do 
Paraíso, 387, 9º andar, Paraíso, das 10h00 às 16h00, telefone 
5187-0170.

SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.
TARTALIA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELLI - EPP.
TREZE LISTAS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
ETHICS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.
ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
AÇOFORTE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.
ATLÂNTICO SUL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI.
ALSA FORT SEGURANÇA LTDA.
ATENTO SÃO PAULO SERVIÇOS DE SEGURANÇA PATRI-

MONIAL LTDA.
WORKS CORPORATION SERVIÇOS DE SEGURANÇA - EPP
 2013-0.288.185-6 - SVMA/DEPAVE.5 - Prorrogação do 

Contrato nº 005/SVMA/2015, cujo objeto é a prestação de ser-
viços de vigilância e segurança patrimonial desarmada para 
os parques municipais do Grupo Itaquera. - I. No exercício das 
atribuições a mim conferidas por Lei, à vista dos elementos 
constantes do presente, em especial a manifestação de DAF.G 
de fl. 1105, RETIFICO o despacho de fls. 1103/1104, publi-
cado no Diário Oficial do Município no dia 08.02.07, p. 67, 
para fazer constar o valor total da prorrogação como sendo 
de R$ 1.514.231,04 (um milhão, quinhentos e quatorze mil, 
duzentos e trinta e um reais e quatro centavos), e não como 
constou.

 2014-0.175.267-1 - SVMA/DEPAVE-8 - prestação de 
serviços para impressão departamental de 2 plotters coloridas 
de grande formato a 1.000 (mil) metros lineares de papel de 
impressão – contrato nº 001/SVMA/2015.

I. No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
à vista dos elementos constantes do presente, em especial a 
manifestação do Diretor de DEPAVE.8 de fl. 234, a qual aco-
lho, AUTORIZO a substituição dos fiscais do Contrato nº 001/
SVMA/2015, na seguinte conformidade:

a) Para a Plotter instalada em DEPAVE-1:
TITULAR – Lucas Lavecchia de Gouveia – RF nº 825.412-5;
SUPLENTE – Julianna Gavioli Pirani – RF nº 822.904-0;
b) Para a Plotter instalada em DEPAVE-8:
TITULAR – Janio Marcos Rodrigues Ferreira – RF nº 

784.357-7;
SUPLENTE – Natalia Paganotti Antonucci – RF nº 793.047.0
II. Ficam inalteradas as demais disposições contratuais.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 ATA DA SESSÃO DE ABERTURA
(DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO)
RDC PRESENCIAL Nº 003/16/SIURB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2013-0.245.690-0
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PARA RE-

FORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. ALIPIO 
CORREA NETO, SITUADO NA RUA RODRIGO DE BRUM, 1989 
– SP/EM.

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
dezessete, às quatorze horas, na sala de Licitações da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras - SMSO reuniram-se os membros 
ao final assinados da Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
instituída e designada pela Portaria nº 006/SMSO/2017. Foram 
retomados os trabalhos relativos à licitação em epígrafe para 
fins de dar continuidade ao certame. Nesta sessão pública 
compareceram devidamente credenciados: Sra. Renata Azevedo 
Postigo Marcos, RG nº 30.228.942-2, representante da empresa 
MAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. Os demais 
proponentes não se fizeram representar. A comissão comunica 
que as licitantes: M.A.S. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, ENGESEC CONSTRUÇÕES LTDA, SCOPUS CONSTRUTORA 
& INCORPORADORA LTDA, EPURA ENGENHARIA E CONSTRU-
ÇÕES LTDA e M.P.D. ENGENHARIA LTDA prorrogaram a validade 
de suas propostas e as licitantes: CONSÓRCIO LEMAM/CRONA-
CON, CONSÓRCIO FLASA & CEI, HERMECON CONSTRUÇÕES 
LTDA, CONSÓRCIO GUERRERO/CLARK e SIMÉTRICA ENGE-
NHARIA LTDA não o fizeram, desistindo assim em participar 
do presente certame. No horário estabelecido a licitante M.A.S. 
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, 2º classificada 
provisoriamente no certame, apresentou o envelope contendo 
a documentação referente à habilitação, conforme item 2.1.2 
do Edital e comunicado publicado no DOC de 11/02/2017. 
Recebido o envelope e verificada sua regularidade quanto ao 
aspecto formal externo, sem qualquer oposição dos presentes, 
a Comissão determinou sua abertura, cujo conteúdo foi lido, 
examinado e rubricado pelos presentes. A seguir, a Comissão 
decidiu SUSPENDER a sessão para análise dos documentos 
apresentados, cujo resultado será objeto de publicação no Diá-
rio Oficial da cidade de São Paulo.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1952/16
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 64/16
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS, GENUÍ-

NOS E ORIGINAIS, PARA OS VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS DA FIAT 
E RENAULT E PESADOS DA VW, PERTENCENTES À FROTA DA CET

ESCLARECIMENTO Nº 02
Em atenção à correspondência de interessado em participar 

do Pregão em referência, consultamos a área técnica, tendo a 
informar o que segue:

QUESTIONAMENTO:
A - Banco de dados do sistema AUDATEX é composto pelas 

referências das peças, com preços vigentes na tarifa das monta-
doras e no mercado, que foram testados e homologados pelas 
mesmas (1ª linha de qualidade). Esse banco de dados é atuali-
zado frequentemente via Internet, de acordo com as alterações 
efetuadas pelas montadoras. O sistema proporciona agilidade 
na elaboração dos orçamentos, reduzindo a ocorrência de erros 
e reduzindo o tempo do veículo parado na oficina. Pergunto aos 
senhores a possibilidade de participação no certame uma vez 
que possuímos essa Tabela já utilizada e implantada em vários 
órgãos Federais, Estaduais e Municipais em todo País, mais não 
mencionada no Edital desta Unidade.

RESPOSTA:
A - Não poderá participar com a tabela de preços do sis-

tema AUDATEX, por ser atualizada frequentemente, de acordo 
com as alterações efetuadas pelas montadoras.

A lista de preços deverá ser a mencionada no edital, lista 
de preços dos fabricantes (montadoras) em vigor na data de 
abertura do certame licitatório, que será fixa durante 12 meses. 
Gerente de Suprimentos

 DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2016/0000489-6
I – À vista dos elementos constantes no presente pro-

cesso administrativo, em especial, a manifestação da Asses-
soria Jurídica, que acolho, com esteio na competência atri-
buída pela Lei Municipal n.º 13.271/02, alterada pela Lei 
Municipal n.º 14.669/08, regulamentada pelo Decreto Mu-
nicipal n.º 50.478/09, considerando a Portaria nº 006/2017 
– AHM, AUTORIZO a contratação direta da empresa Comércio 
e Importação Erecta Ltda., devidamente inscrita no CNPJ nº 
43.420.629/0001-01, para a aquisição de peça para o conserto 
de foco cirúrgico da marca Baumer, pertencente a Hospital 
Municipal Dr. Mário Degni, vinculado à Autarquia Hospita-
lar Municipal, perfazendo o valor total da aquisição de R$ 
690,00 (Seiscentos e noventa reais), onerando-se a dotação 
orçamentária nº 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00, con-
forme Nota de Reserva nº 636/2017, sendo classificada como 
inexigibilidade de licitação por exclusividade, com fundamento 
no artigo 25, inciso I, da Lei Federal n.º 8.666/93 e na Lei Mu-
nicipal n.º 13.278/02, regulamentada pelo Decreto Municipal 
n.º 44.279/03.

 COTAÇÃO ELETRÔNICA
Cotação Eletrônica n°: 026/2017 – Processo nº. 

6110.2017/0000290-7 
A AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, através do Nú-

cleo de Compras, torna público que, no dia 15/02/2017, a 
partir das 08h00min, fará realizar Cotação Eletrônica, com 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM, com encerramento no dia 
17/02/2017, às 15h00min, para a aquisição de SALBUTAMOL 
SULFATO 0,4 mg/ml SOLUÇÃO ORAL, ERITROMICINA 50 
mg/ml SUSPENSÃO ORAL e ÁCIDO ASCÓRBICO 200 mg/
ml SOLUÇÃO ORAL para as unidades da Autarquia Hospitalar 
Municipal.

A participação na presente Cotação Eletrônica dar-se-á 
através de sistema eletrônico, pelo acesso ao site www.com-
prasnet.gov.br.

 COMUNICADO DE REABERTURA
Processo 6110.2016/0003562-5 - Pregão Eletrônico 

001/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CETAMINA CLORIDRATO 50 mg 

PARA UNIDADES DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.
Ficam informadas as empresas interessadas em participar 

do PREGÃO ELETRÔNICO 001/2017 para AQUISIÇÃO DE 
CETAMINA CLORIDRATO 50 mg PARA UNIDADES DA AU-
TARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, com abertura marcada 
para o dia 20/03/2017 às 09h00min, publicado no DOC do 
dia 14/02/2016 página 63, que foram realizadas as seguintes 
alterações:

ALTERAÇÕES:
Onde se Lê: 22 de março de 2017.
Leia-se: 20 de março de 2017.
Informo que as demais cláusulas e condições permanecem 

inalteradas. Sem retirada de novo edital.

 COMUNICADO DE REABERTURA
Processo nº. 6110.2016/0003131-0 Pregão Eletrônico n°. 

002/2017
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OLANZAPINA 10 MG, PARA UNI-

DADES DA AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.
Ficam informadas as empresas interessadas em participar 

do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2017 para AQUISIÇÃO 
DE OLANZAPINA 10 MG, PARA UNIDADES DA AUTARQUIA 
HOSPITALAR MUNICIPAL, com abertura marcada para o 
dia 27/03/2017 às 09h00min, publicado no DOC do dia 
14/02/2016 página 63, que foram realizadas as seguintes 
alterações:

ALTERAÇÕES:
Onde se Lê: Pregão Eletrônico nº: 001/2017.
Leia-se: Pregão Eletrônico nº: 002/2017.
Onde se Lê: Processo nº: 6110.2016/0003562-5.
Leia-se:6110.2016/0003131-0.
Fica mantida a data para a abertura da sessão do referido 

certame, para o dia 27/03/2017 às 09h00min, no site www.
comprasnet.gov.br. Informo que as demais cláusulas e condi-
ções permanecem inalteradas.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SUSPENSÃO DE PREGÃO .
PROCESSO SEI Nº 6410.2016/0000223-0 - PREGÃO ELE-

TRÔNICO Nº 03/SFMSP/2017 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO DE REPRE-
SENTAÇÃO, SEM MOTORISTA, COM QUILOMETRAGEM LIVRE 
E ABASTECIMENTO A CARGO DO SFMSP, PARA TRANSPORTE 
DA SUPERINTENDENTE, PELO PERÍODO DE 30 (TRINTA) MESES 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos inte-
ressados que a sessão pública do Pregão Eletrônico supramen-
cionado fica suspenso sie die junto ao sítio www.bec.sp.gov.br, 
localizada pela Oferta de Compra 801080801002017OC00004, 
devido a necessidade analise da pertinência do objeto. A sessão 
estava prevista para o dia 23/02/2017 às 09h00.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2016/0000175-2 - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔ-
NICO n° 18/SES/2016.

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL, POR ITEM (RESERVA DE COTA 
LEI 123/2006). OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de petróleo 
(GLP) cilindros de 45 kg, para utilização do Corpo de Bombeiros 
Metropolitano, do Município de São Paulo. CONTRATAN-
TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
/ CORPO DE BOMBEIROS METROPOLITANO. CONTRATADA: 
COMPANHIA ULTRAGÁZ S/A. VALOR TOTAL: R$ 225.909,00. 
Dotação 28.23.06.182.3011.6853.33.90.30.00.00 – Operação 
e Manutenção de Postos do Corpo de Bombeiros Metropolitano 
– Material de Consumo – Tesouro Municipal. Nota de Empe-
nho Nº 11.862/2017.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COMUNICADO
PREGÃO 002/SVMA/2014 – PA 2012-0.205.394-3 - OB-

JETO: Prestação de serviços de segurança e vigilância pa-
trimonial e ambiental desarmada para o Parque Natural 
Municipal Fazenda do Carmo da Secretaria Municipal do 
Verde e do Meio Ambiente. 

Comunicamos as empresas abaixo relacionadas, que fica 
concedido o prazo de 05 dias úteis, a contar desta publicação, 
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